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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

 
 
CONTRATO que entre si fazem a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA-CODEVASF e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma 
abaixo. 

 

Minuta de Contrato nº XX/2023 

 

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba, empresa 

pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro 

de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de maio de 2014, e 

alterado pela Ata da Assembleia Geral Ordinária de 11 de novembro de 2020 e Ata da 

Assembleia Geral Extraordinária de 29 de janeiro de 2021, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas 

Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato 

representada por seu Superintendente Regional, MARLOS COSTA DE ANDRADE, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 99010421849, expedida pela 

SSP/CE, e do CPF 655.648.983-20, residente e domiciliado em Aquiraz/CE, nomeado 

pela Decisão nº 792, de 7 de junho de 2023e a empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 00.000.000/0001-00, estabelecida na XXXXXXX (endereço), Estado XXXXXXX, 

CEP XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

XXXXXXX,  (nacionalidade), (estado civil), (qualificação), portador da Cédula de 

Identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o  nº XXXXXXX, resolvem assinar o 

presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva(xxxxxxxxxxxxxxx) 

da Codevasf, expressa na Resolução n° XXX,  de XXX de XXX, constante à peça XXX do 

Processo nº 59511.000130/2023-20, que, em observância às disposições da Lei nº 

13.303/2016, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, do Decreto nº 8.538/2015 e do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, será regulado pelas 

cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito privado, sob as seguintes 

cláusulas e condições: 

1. Cláusula Primeira – OBJETO 
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1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de forma 
contínua de copeiragem e recepcionista em regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra, a serem executados na Sede da 14ª Superintendência Regional 
da Codevasf, localizada em Fortaleza/CE. 

1.2. A descrição geral dos serviços encontra-se detalhada no Termo de 
Referência, que é parte integrante do Edital, caracterizados nas 
Especificações Técnicas e quantificados na Planilha de Custos e Formação 
de Preços que integram o mencionado Termo de Referência (Anexo I), que é 
parte integrante do Edital. 

1.3. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 13.303/2016, de 
30/06/2016, tendo sido a licitação realizada nos termos da Lei 13.303 de 30 
de junho de 2016, mediante Pregão Eletrônico, sob o regime de Empreitada a 
preços unitários. 

2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS  

2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a 
este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o 
presente contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital – Pregão Eletrônico nº xx/2023 e seus Anexos; 

b) Termos de Referência e Anexos; 

c) Anexos da Licitação e Comprobatórios; 

d) Proposta da contratada, e sua documentação, datada de 
XX/XX/2023; 

e) Matriz de Riscos; 

f) Demais documentos contidos no Processo nº 
59511.000130/2023-20.  

2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens 
anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 

3. Cláusula Terceira - PRAZO 

3.1. A duração do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 
data de celebração, conforme estabelecido no Art. 71 da Lei 13.303/2016, 
tendo eficácia legal a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial da 
União, e será avaliado anualmente de maneira a evidenciar se os preços e as 
condições ainda permanecem vantajosos para a Codevasf, podendo ser 
rescindido por razões de interesse público caso a vantagem não seja 
comprovada, e prorrogada na forma dos §§2 º e 3º do Art. 133 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, nos seguintes 
casos: 
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a) Houver interesse da Codevasf; 

b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação financeira 
da contratada; 

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados 
permanecem vantajosos para a Codevasf; 

d) Estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em 
processo correspondente; 

e) Estiver previamente autorizada pela Autoridade Competente. 

3.2. O prazo será contado a partir da assinatura do contrato. 

3.3. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão 
analisados pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica 
demandante, que emitirá parecer quanto à necessidade de prorrogação e o 
encaminhará ao Gestor do Contrato para providências decorrentes. 

3.4. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação 
de prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à 
Assessoria Jurídica para emissão de parecer. 

3.5. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do 
Contrato elaborará Proposição e submeterá à apreciação da Autoridade 
Competente, com vistas à autorização para celebração de Termo Aditivo. 

3.6. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da contratada, 
somente será apreciado pela Codevasf se manifestado expressamente, por 
escrito, até 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato. 

3.7. A cada prorrogação a contratada deverá apresentar prova de regularização 
com tributo da Fazenda Federal, Previdência Social (CND), DÉBITOS 
TRABALHISTAS (CNDT) e FGTS ou comprovante de regularidade do SICAF. 
Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita 
ao enquadramento nos motivos do Art. 111 do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da Codevasf. 

3.8. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração 
no valor do contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 

4. Cláusula Quarta – VALOR 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXX), obedecidos aos preços 
unitários constantes da Proposta de Preços da contratada.  

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não 
poderá ser ultrapassado pela contratada, salvo no caso de expedição de 
empenho complementar. 

4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a contratada de 
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participar de novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento. 

4.4. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, 
emolumentos e tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos 
sociais e previdenciários, BDI, mão-de-obra, fornecimento de materiais, 
ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, transporte até o 
local da obra, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao bota-
fora e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre as obras/serviços. No caso de omissão das referidas 
despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado. 

5. Cláusula Quinta – RECURSOS 

5.1. As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho: 

a) 04.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade; 

6. Cláusula Sexta - SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 

6.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 
13.303/2016, os serviços eventualmente necessários e não previstos na 
Planilha de Preços deverão ter execução previamente autorizada por Termo 
de Alteração Contratual. 

6.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que 
ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente, os referentes aos 
serviços extras motivados pela Codevasf. 

6.3. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da 
contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas 
as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela Codevasf 
ou por preposto por ela designado. 

7. Cláusula Sétima – REPACTUAÇÃO  

7.1. Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano. 

7.2. O valor contratual admite repactuação visando à adequação aos novos 
preços de mercado, observado o interregno mínimo de um ano e a 
demonstração analítica da variação dos componentes de custos do contrato, 
devidamente justificada. 

7.2.1. Os preços da mão de obra serão repactuados em decorrência de 
alterações nas Convenções ou Acordos Coletivos, ou na legislação 
trabalhista e previdenciária. 

7.2.2. O marco inicial para contagem do prazo para repactuação deve ser 
computado a partir da data da apresentação do orçamento, assim 
considerado como a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho 
ou equivalente. 
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7.2.3. O orçamento deverá considerar o resultado do último dissídio da categoria 
anterior à data da sua apresentação. 

7.2.4. O prazo mínimo para as repactuações subsequentes deve ser computado a 
partir da data da última repactuação, admitindo a data base do Acordo, 
Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2.5. É vedada a repactuação dos preços mediante indexação de preços por 
índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de custos, consoante o 
disposto no Art. 4º do Decreto nº 2.271/97. 

7.2.6. Caso a contratada não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue 
o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.7. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio 
de apresentação das planilhas de composição de custos e formação de 
preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou sentença normativa da 
categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos 
indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de cada 
um dos itens da planilha a serem alterados. 

7.3. Os demais custos com a execução do serviço, diversos daqueles 
relacionados à mão-de-obra, tais como materiais e insumos fornecidos serão 
reajustados anualmente. 

7.3.1. O índice a ser considerado para o reajustamento será o IGPM – Índice Geral 
de Preços de Mercado correspondente ao acumulado entre a data limite para 
a apresentação da proposta ou a data do último reajustamento procedido e a 
data que se estiver processando o reajustamento. 

7.4. Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, 
poderão ser negociados os seguintes itens gerenciáveis: auxílio doença, 
licença paternidade, faltas legais, acidente de trabalho, aviso prévio 
indenizado e indenização adicional. 

7.5. A partir do segundo ano de vigência do contrato, este terá o percentual do 
item “aviso prévio trabalhado” revisado, visto que esse custo é pago quase 
que integralmente no primeiro ano. 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva de 
trabalho. 

8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em reais de acordo com os 
critérios e condições estabelecidas no item 14 do Termo de Referência, que 
integra o Edital. 

8.2. Quando da rescisão contratual e ao final do prazo contratual, será procedida 
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a retenção da garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 
(um) mês de serviços, até o pagamento pela contratada das verbas 
rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho. Tais recursos poderão ser utilizados para o pagamento 
direto aos trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos 
em até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual. 

8.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela 
Codevasf, será de até 30 (trinta) dias, contado da data final do período de 
adimplemento, conforme estabelece o inciso X, do Art. 33, do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 

8.4. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só 
deverá ocorrer quando o contratado: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar 
com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou, 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada. 

8.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber, 
estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – CONFINS, e Contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o Art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996; 

b) Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por 
cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; 

c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma 
da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada 
com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema. 

8.5.1. O documento de cobrança indicará, obrigatoriamente, o número do contrato, 
o número e a data de emissão da Nota de Empenho - NE, emitida pela 
Codevasf, e que cubram a execução dos serviços objeto do Pregão 
Eletrônico. 

8.5.2. Os pagamentos serão creditados em nome da licitante vencedora, mediante 
Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com Código de Barras, uma vez 
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satisfeitas as condições estabelecidas no Edital e no contrato. 

8.5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o artigo 2º da 
IN/SRF nº 1.234/2012, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, 
e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda 
e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente à natureza dos serviços. 

8.5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a 
data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme 
o caso. 

8.5.4.1. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou 
encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos 
e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual. 

8.5.5. O contrato celebrado pode ser alterado, por acordo entre as partes, 
fundamentadamente, vedando-se ajuste que resulte em violação da 
obrigação de licitar, quando necessário restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Codevasf para a justa remuneração da obra, serviço, fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratuais nos 
termos do inciso V do Art. 134 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da Codevasf. 

8.5.6. Atendido ao disposto nos itens anteriores a Codevasf considera como data 
final do período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do 
documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual 
será observado o prazo para pagamento, conforme estabelecido no Art. 9º do 
Decreto n.º 1.054, de 07/02/94. 

8.5.7. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega a Codevasf do 
documento de cobrança, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não 
atendido, implica em desconsideração pela Codevasf dos prazos 
estabelecidos. 

8.5.8. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da licitante 
vencedora perante o sistema SICAF, conforme o estabelecido no subitem 
20.1 do Edital, não gerará a Codevasf nenhuma responsabilidade nem 
obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

8.5.9. Caso a contratada seja optante pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
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9. Cláusula Nona – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. A licitante vencedora prestará garantia de execução do contrato, nos moldes 
do Art. 70 da Lei nº 13.303/2016, com validade durante a execução do 
contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

9.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada 
deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária. 

9.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

9.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o Art. 135 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 

9.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, 
conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

9.4. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do 
contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e, 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 
para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando 
couber. 

9.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a 
matéria. 

9.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

9.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
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liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

9.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

9.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os 
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

9.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 

9.11. A contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

9.12. Será considerada extinta a garantia: 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração da contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do 
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 
do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

9.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada. 

9.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste contrato. 

9.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que 
a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e 
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 
previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no Art. 8º, VI do 
Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

9.16. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
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9.17. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
Administração contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
comprovação: 

a) Do pagamento das respectivas verbas rescisórias; ou, 

b) Da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação 
de serviços, nos termos da alínea "j” do item 3.1 do Anexo VII-F 
DA IN SEGES/MP nº 5/2017. 

10. Cláusula Décima - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, 
a quem compete verificar se a contratada está executando os trabalhos, 
observando o contrato e os documentos que o integram e competências 
definidas no Manual de Contrato. 

10.2. A fiscalização terá plenos poderes para agir e decidir perante a contratada, 
inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato. 

10.3. A contratada é obrigada a assegurar e facilitar acesso da fiscalização aos 
serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de 
sua missão. 

10.4. A contratada deverá se comunicar com a fiscalização, por escrito. Mesmo as 
comunicações via telefone devem ser confirmadas, posteriormente, por 
escrito, através do Setor de Protocolo da Empresa Pública Federal. 

10.5. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de a seu exclusivo 
critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente 
ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados pela 
contratada, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer 
esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

10.6. A fiscalização deverá acompanhar a execução dos serviços objeto do 
contrato, como representante da Codevasf, de forma a garantir o 
cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja 
subcontratação de serviços vedados no instrumento assinado pelas partes. 

10.7. Deverá esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo 
preposto/representante da contratada ou, quando não estiverem sob sua 
alçada, encaminhá-las a quem compete. 

10.8. Deverá checar se a contratada disponibilizou os equipamentos e recursos 
humanos previstos para a execução dos serviços. 

10.9. Exigir atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a 
presença de técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de 
relatórios, boletins ou outros documentos que se façam necessários ao fiel 
cumprimento do objeto. 
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10.10. Solicitar da contratada a relação de empregados contratados e terceirizados, 
com as seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do 
salário, número do RG e do CPF. 

10.11. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto 
de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos 
pela Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à 
instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a 
repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a 
assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas 
relativos ao objeto. 

10.12. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da 
execução do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes 
disposições: 

I. Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das 
atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, 
setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à 
instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção do contrato, dentre outros; 

II. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de 
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, 
para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; 

III. Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 
administrativos da execução dos serviços, quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do 
contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a 
prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores 
distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão 
ou entidade; e, 

V. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da 
execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, 
com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, 
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os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela 
contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a 
avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

VI. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade 
deverá designar representantes nesses locais para atuarem como 
fiscais setoriais 

10.13. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá 
designar representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais. 

10.14. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas 
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades 
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 
as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

10.15. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 
alguma vantagem a um determinado empregado. 

10.16. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir- 

se á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser 
originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da 
Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT): 

10.16.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação: 

10.16.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); Essa relação deverá ser atualizada 
sempre que houver alguma substituição de empregados do quadro. 

10.16.1.2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 
for o caso, devidamente assinada pela contratada. 

10.16.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão 
os serviços. 

10.16.2. Quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação 
dos serviços, no prazo definido no contrato: 

10.16.2.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores 
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da 
categoria. 

10.16.2.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 
às rescisões contratuais. 
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10.16.2.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 
de cada empregado dispensado. 

10.16.2.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

10.17. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação do item 16 do Termo de 
Referência no prazo de 30 (trinta)dias após o recebimento dos documentos, 
prorrogáveis por mais 30 dias, justificadamente. 

10.18. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de 
Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a 
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 
legislação que rege as respectivas organizações. 

10.19. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os 
documentos elencados no subitem 10.7 acima deverão ser apresentados. 

10.20. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita 
Federal do Brasil (RFB). 

10.21. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 
FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do 
Trabalho. 

10.22. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pela contratada poderá dar ensejo à rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

10.23. A contratante poderá conceder prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 
rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 
correção. 

10.24. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, 
ainda, as seguintes diretrizes: 

10.24.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, 
com informações sobre todos os empregados terceirizados que 
prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, 
número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, 
gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e 
quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de 
trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras 
trabalhadas; 

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão 
conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações 
nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela 
contratada e pelo empregado; 
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c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o 
previsto no contrato administrativo; 

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato 
administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria 
(CCT); 

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na 
CCT para a contratada; 

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de 
periculosidade no local de trabalho que obriguem a empresa a 
fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI). 

10.24.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor 
de 11% (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos 
incidentes sobre a prestação do serviço; 

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF; 

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no Sicaf; 

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a 
empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto 
legislação vigente. 

10.25. Fiscalização diária: 

10.25.1. Devem ser evitadas ordens diretas da contratante dirigidas aos terceirizados. 
As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da 
mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos 
empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto. 

10.25.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a 
negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma 
vez que essa conduta é exclusiva da contratada. 

10.25.3. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados 
terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão 
cumprindo a jornada de trabalho. 

10.26. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a contratada observa a 
legislação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita 
a estabilidade provisória de seus empregados e observa a data-base da 
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categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia 
e percentual previstos. 

10.26.1. O gozo de férias, folgas, bem como a definição do horário de trabalho e 
eventuais compensações de jornada dos empregados da contratada que 
prestam serviços nas unidades da contratante ficará a critério da 
FISCALIZAÇAO, que observará para tanto as necessidades, as 
peculiaridades do funcionamento e escala de trabalho de cada unidade da 
Codevasf, visando o regular desempenho das suas atividades, sem qualquer 
prejuízo ao seu funcionamento e às atividades desenvolvidas por essa 
empresa pública. 

10.26.2. As férias dos empregados da contratada que prestam serviços em unidades 
da Codevasf, desde que preenchidos os requisitos legais para concessão, 
deverão ser concedidas no período definido pela fiscalização. 

10.26.3. Durante o período que os colaboradores estiverem em gozo de férias, a 
contratada deverá providenciar colaborador para substituição. 

10.27. contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos 
da conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do 
FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes. 

10.27.1. Ao final de um ano, todos os empregados deverão ter seus extratos 
avaliados. 

10.28. A contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado 
pela contratante quaisquer dos seguintes documentos: 

10.28.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
contratante. 

10.28.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 
serviços, em que conste como tomador a contratante. 

10.28.3. Cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer 
mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de 
recibos de depósitos bancários; e, 

10.28.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços e de qualquer empregado. 

10.29. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 
objeto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a contratada. 

10.29.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas. 
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10.29.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.29.3. Utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

10.30. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

10.31. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. 

10.31.1. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

10.32. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente 
de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

10.33. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório. 

10.34. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

10.35. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração 
dos valores contratuais previstos no subitem II do Art. 134 do Regimento 
Interno de Licitação e Contratos da Codevasf. 

10.36. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da contratada que contenha sua 
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste contrato e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

10.37. O representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme disposto no Art. 135 do Regimento Interno de 
Licitação e Contratos da Codevasf, Lei 13.303 de 2016 e IN nº 05, de 2017. 

10.38. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
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assumidas pela contratada, incluindo o descumprimento das obrigações 
trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou 
para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, por ato unilateral e escrito da contratante, conforme disposto no 
Art. 135 do Regimento Interno de Licitação e Contratos da Codevasf, Lei 
13.303 de 2016 e IN nº 05, de 2017. 

10.39. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a 
contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada. 

10.39.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de 
quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato. 

10.39.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado 
pela contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

10.39.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a 
assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes 
entre a contratante e os empregados da contratada. 

10.40. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 
pela contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 
previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua 
execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

10.41. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade no Art. 129 do Regimento 
Interno de Licitação e Contratos da Codevasf, Lei 13.303 de 2016 e IN nº 05, 
de 2017. 

10.42. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o 
instrumento contratual. 

10.43. O fiscal do contrato terá 05 (cinco) dias úteis para analisar os relatórios e 
documentos apresentados pela contratada, contados do dia seguinte do 
recebimento destes. 

10.44. Notificar a contratada sobre quaisquer ocorrências encontradas em 
desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com 
prova de recebimento da notificação. 
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10.45. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao Supervisor de fiscalização, 
quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, para 
providências quanto ao pagamento. 

10.46. Receber e encaminhar ao Supervisor de fiscalização, quando houver, ou ao 
titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de 
reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro. 

10.47. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 
responsabilidade e encaminhar processo ao Supervisor de fiscalização, 
quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, no caso de 
solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual. 

10.48. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de 
prazos, aditivos de quantitativos, de interrupções na execução do objeto, de 
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à 
qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela 
autoridade competente. 

10.49. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – 
TEF, quanto ao término da vigência do contrato, para providências do sentido 
de liberação da garantia contratual em favor da contratada. 

10.50. Receber as etapas dos serviços mediante medições precisas e de acordo 
com as regras contratuais. 

10.51. Informar ao Supervisor de fiscalização, quando houver, ou ao titular da 
unidade orgânica demandante as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.52. Receber, provisória e definitivamente, os serviços sob sua responsabilidade, 
mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada 
comissão de recebimento ou outro empregado. 

10.53. Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais tenha sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor 
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos 
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

10.54. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a 
contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste 
contrato. 

10.55. A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do 
contrato, se a contratada mantém, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões 
comprobatórias. 

11. Cláusula Décima primeira - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório 
e no contrato, bem como das cominações legais, garantida a defesa prévia, o 
licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida no certame ou 
apresentar documento falso; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega de seu objeto 
da licitação sem motivo justificado; 

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato 
superveniente, devidamente justificado; 

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do 
contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato; 

h) Não cumprir quaisquer das obrigações da contratada. 

11.1.1. Nos certames realizados pela modalidade Pregão, aplica-se ao contratado, no 
que couber, a penalidade prevista no Art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, exclusivamente quanto aos ilícitos praticados durante a etapa da 
licitação. 

11.1.2. Aos atos praticados após a etapa da licitação, será aplicada a suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, no prazo 
de até 2 (dois) anos, previsto no Art. 83 da Lei 13.303/2016. 

11.2. Poderão ser aplicadas ainda as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, conforme previsto no item 22 do Termo de Referência, 
Anexo I do Edital; 

c) Suspensão temporária. 

11.3. Deve ser garantido o contraditório e a ampla defesa na aplicação das 
sanções administrativas, mediante abertura de prazo de 10 (dez) dias úteis 
para defesa. 

11.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada 
da garantia do respectivo contratado. 

11.5. As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em 
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licitação e impedimento de contratar podem ser cumuladas com a de multa, 
devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

11.6. A sanção de suspensão observará os parâmetros estabelecidos no 
Regulamento de Licitações e Contratos da Codevasf, e pode ser aplicada às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; ou, 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Codevasf, em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.7. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e 
demais regras previstas na Lei nº 13.303/2016. 

11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e das demais 
cominações legais. 

11.9. Caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis contado a partir da data da 
intimação ou da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, 
multa, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de 
contratar com a administração pública e declaração de inidoneidade. 

12. Cláusula Décima Segunda - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

12.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da 
Codevasf, do Termo de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade 
Técnica, além da liberação da caução contratual, a contratada deverá 
apresentar todos os relatórios exigidos pela fiscalização, analisados e 
aprovados pela Codevasf. 

12.1.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
execução dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos neste contrato, por parte da 
contratada. 

12.1.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e 
setorial ou pela equipe de fiscalização. 

12.1.2.1. Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório. 

12.1.2.2. Ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a 
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efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior. 

12.1.2.3. Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual será encaminhado 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.1.2.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter registro, análise e conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa, devendo ser encaminhado ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

12.1.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, será realizado pelo gestor do contrato. 

12.1.3.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação 
apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por 
escrito, as respectivas correções. 

12.1.3.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 
apresentados, e comunicará a contratada para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

12.1.4. Após o término dos serviços objeto deste TR, a contratada requererá à 
fiscalização, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 
(quinze) dias da data de sua solicitação. 

12.1.5. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela fiscalização 
um prazo para que a contratada, às suas expensas, complemente, refaça ou 
substitua os serviços rejeitados. 

12.1.6. Após o recebimento provisório do objeto pela fiscalização, será designado 
Servidor ou Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá 
ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias da data de sua designação. 

12.1.7. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão 
estabelecerá um prazo para que a contratada, às suas expensas, 
complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 

12.1.8. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento 
Físico (TEF), que deverá ser assinado por representante autorizado da 
contratada, possibilitando a liberação da garantia. 

12.1.9. Diretor ou Gerente-Executivo da Área correspondente, no caso de contratos 
firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, para os contratos 
firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o 
Atestado de Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho 
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dos serviços prestados pela contratada. 

12.1.10. A contratada entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste 
item é condicionante para: 

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 

b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 

c) Liberação da Caução Contratual. 

12.1.11. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após 
a emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá 
ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 

13. Cláusula Décima Terceira - ADITAMENTO CONTRATUAL 

13.1. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da 
regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda 
Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões 
comprobatórias. 

14. Cláusula Décima Quarta - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL 

14.1. A contratada, quando da execução dos serviços de acompanhamento dos 
objetos relacionados neste TR, deverá atender às diretrizes estabelecidas 
pelo Decreto nº 7.746, de 05/06/2012.Em seu Art. 4º, o Decreto nº 7.746 que 
estabelece como diretrizes de sustentabilidade critérios e práticas para a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das 
contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional e pelas empresas estatais. São diretrizes de sustentabilidade, 
entre outras e observar as disposições do Art. 4º - § 1º da Lei 12.462/11, 
especialmente, as normas relativas à: 

I Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
gerados pelos serviços contratados; 

II Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que 
serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

III Utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 
comprovadamente, reduzam o consumo de energia e recursos 
naturais; 

IV Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação 
urbanística; 

V Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, 
inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto 
causado pelos serviços contratados. 
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14.1.1. Se houver a aquisição de bens, a contratada deverá observar os seguintes 
critérios de sustentabilidade ambiental, conforme a instrução normativa 
SLTI/MP nº 01/2010: 

a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por 
material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 
15448-1 e 15448-2; 

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção 
de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou 
de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

c) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem adequada, com o menor volume possível, que utilize 
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento. 

d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of. Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio 
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 

14.1.2. O impacto negativo sobre os bens do patrimônio cultural, histórico, 
arqueológico e imaterial tombados deverá ser compensado por meio de 
medidas determinadas pela autoridade responsável, na forma da legislação 
aplicável. 

14.1.2.1. OBS: Art. 5º do Dec. 7.581/11 - O termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo poderá prever requisitos de sustentabilidade ambiental, 
além dos previstos na legislação aplicável. 

14.2. Os serviços prestados pela contratada deverão pautar-se sempre no uso 
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 
desperdício de materiais. 

14.3. Priorizar a utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e 
biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção. 

14.4. Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e 
matérias-primas de origem local para execução, conservação e operação. 

14.5. Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído 
no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003. 

14.6. Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 
aos equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento. 

14.7. Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços. 
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14.8. Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

14.9. A qualquer tempo a Codevasf poderá solicitar à contratada a apresentação de 
relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, 
podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a 
mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos 
impactos ambientais. 

14.10. A contratada deverá retirar, sob orientação da fiscalização, todos os materiais 
substituídos durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à 
fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito 
indicado pela Codevasf; e, 

14.11. A contratada deverá promover capacitação em educação e gestão ambiental, 
para todos os seus os funcionários terceirizados a serviço da Codevasf, 

15. Cláusula Décima Quinta - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

15.1. A empresa licitante terceirizada está obrigada a manter em todo o período 
contratual a sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, técnico-operacional e 
a qualificação econômico-financeira da forma como classificada na licitação e 
contratada. 

15.2. Constitui falta grave na execução do contrato o não recolhimento das 
parcelas correspondentes aos salários dos empregados, às contribuições 
sociais, FGTS; ao vale transporte e ao auxílio alimentação, sendo a sua 
ocorrência passível das cominações legais de multa, que ensejará a rescisão 
contratual, além daquelas previstas no artigo 7º da Lei 10.520/2002 que 
implica no impedimento para licitar e contratar com a União. Esta 
determinação lastra-se no Acórdão Nº 1214/2013 – TCU – Plenário, subitens 
9.1.3, 9.1.5.2, 9.1.6.3 e 9.1.8. 

15.3. Desde já, fica autorizada a contratante administradora do contrato a realizar 
os pagamentos de salários diretamente aos empregados, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados 
pelas empresas. 

15.4. Os valores para os pagamentos do subitem acima serão retidos 
cautelarmente e depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de 
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais 
verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS, quando não 
for possível a realização desses pagamentos pela própria administração, 
dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, tais como folha 
de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento, mediante ao 
Acórdão Nº 1214/2013 – TCU – Plenário. 

15.5. A empresa contratada está obrigada viabilizar o acesso de seus empregados, 
via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e 
da Receita do Brasil, bem como oferecer todos os meios necessários para 
que eles possam obter os extratos de recolhimentos sempre que solicitado 
pela fiscalização do contrato, em cumprimentos aos subitens 9.1.5.1 e 9.1.5.2 
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do Acórdão Nº 1214/2013 – TCU – Plenário. 

15.6. A fiscalização do contrato, por sua deliberação, e a qualquer tempo, 
independentemente do número de vezes, realizará por amostragem, aos 
empregados terceirizados que verifiquem se as suas contribuições estão 
sendo recolhidas em seus nomes. Havendo irregularidades estão deverão ser 
comunicadas ao Ministério da Previdência Social e à Receita do Brasil. 

15.7. O mesmo procedimento do subitem acima será realizado para efeito dos 
recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, estando 
de já a empresa terceirizada obrigada a viabilizar a emissão do cartão 
cidadão pela Caixa Econômica Federal e prover os meios para que todos os 
seus empregados obtenham seus extratos, sempre que solicitado pela 
fiscalização, conforme determina o Acórdão Nº 1214/2013 – TCU – Plenário. 

15.8. Para o cumprimento do contrato, este edital exige que o domicílio bancário 
dos empregados terceirizados seja na cidade ou na região metropolitana na 
qual serão prestados os serviços. 

15.9. Todas as determinações e exigências descritas no item das Obrigações 
Contratuais – acima – são recomendações do Acórdão Nº 1214/2013 – TCU – 
Plenário, em que ora são corroboradas pela Codevasf que, ainda mais, 
adverte às empresas postulantes a contratos de terceirização, e em especial 
de serviços continuados, tomem dele conhecimento e aviem-se nas devidas 
adequações, naquilo em que lhe couber. 

15.10. Executar os serviços conforme especificações deste contrato e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste contrato e em sua proposta. 

15.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 

15.12. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração. 

15.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 

15.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor. 

15.15. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 
órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 
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15.16. Disponibilizar à contratante os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

15.17. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 
disposto neste contrato, sem repassar quaisquer custos a estes. 

15.18. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro 
mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1do Anexo 
VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

15.18.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso. 

15.18.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos 
e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pela contratada. 

15.18.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão 
os serviços. 

15.18.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

15.18.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada 
novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De 
igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de 
prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que 
se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

15.19. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados 
vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e, 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 
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5/2017. 

15.20. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais 
como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da contratante, devendo 
identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato. 

15.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante. 

15.22. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 
disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que 
tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

15.23. Fornecer mensalmente a todos os seus funcionários, de forma individual, 
cópia dos contracheques/recibo de pagamento e comprovante dos 
pagamentos realizados. 

15.23.1. As cópias dos contracheques/recibo de pagamento e respectivos 
comprovantes dos pagamentos, podem ser disponibilizados em meio físico ou 
eletrônico. 

15.24. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, 
em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a 
prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 
pagamento. 

15.25. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e 
demais verbas trabalhistas e rescisórias diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado 
o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

15.26. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores 
retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 
decorrentes. 
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15.27. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 
seus serviços no turno imediatamente subsequente. 

15.28. Atender às solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito neste contrato. 

15.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas da Administração. 

15.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, 
devendo a contratada relatar à contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 

15.31. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 
obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, 
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre 
outras, as seguintes medidas: 

15.31.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o 
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram 
recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado. 

15.31.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 
início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado. 

15.32. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 
e extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por 
meio eletrônico, quando disponível. 

15.33. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela 
Administração, para representá-la na execução do contrato. 

15.34. Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 

15.35. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios 
trabalhistas dos empregados colocados à disposição da contratante. 

15.35.1. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação 
mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a 
Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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15.35.1.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado 
pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas 

15.36. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

15.37. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e manter situação regular junto ao Cadastro 
Informativo de Créditos do Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto 
no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

15.38. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

15.39. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as 
exceções previstas no § 5º-C do Art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

15.40. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções 
previstas no § 5º-C do Art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a 
contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do Art.17, XII, 
Art.30, §1º, II e do Art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

15.41. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de 
entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação 
de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês 
subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

15.42. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
Art. 134do Regime Interno de Licitações e Contratos. Deter instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação. 

15.43. Será permitida à empresa prestadora do serviço efetuar vistoria interna no 
Edifício Sede da 2ª Superintendência Regional da Codevasf e seus anexos, 
acompanhada por funcionário da contratante, para tentar localizar o bem 
desaparecido. 

15.44. Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das 
Normas Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 
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15.45. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do 
pessoal até o local dos serviços. 

15.46. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer 
vinculação empregatícia com a Codevasf, necessária à execução dos 
serviços objeto do contrato. 

15.47. Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, que venham acrescentar o valor 
da contratação, a contratada deverá reforçar a caução inicial durante a 
execução dos serviços contratados, de acordo com a cláusula contratual, que 
trata sobre “CAUÇÃO”. 

15.48. A contratada será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes 
a seu pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por 
ela causado a terceiros. 

15.49. Caberá à contratada obter e arcar com os gastos de todas as licenças e 
franquias, pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais 
que incidirem sobre a execução dos serviços. 

15.50. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados 
perante a Codevasf e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como 
por danos resultantes do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou 
prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, 
mantendo a Codevasf isenta de quaisquer penalidades e responsabilidades 
de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da 
contratada. 

15.51. A contratada será responsável, perante Codevasf, pela qualidade do total dos 
serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no 
que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais. 

15.52. A contratada deverá tomar todas as providências para proteger o meio 
ambiente, nos âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, 
obedecendo às instruções advindas da fiscalização, além de evitar danos e 
aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas. 

16. Cláusula Décima Sexta - OBRIGAÇÕES DA CODEVASF. 

16.1. Exigir da contratada o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta. 

16.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada, através 
de correspondências protocoladas. 

16.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 

16.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a contratada, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

16.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado 
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e estipular prazo para sua retificação. 

16.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços 
contratados. 

16.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

16.8. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

16.9. Não permitir que os empregados da contratada realizem horas extras, exceto 
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que 
observado o limite da legislação trabalhista. 

16.10. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no contrato e seus anexos. 

16.11. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como: 

16.11.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário. 

16.11.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
contratadas. 

16.11.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e, 

16.11.4. Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

16.12. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

16.12.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, 
bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio saúde, quando 
for devido. 

16.12.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados 
que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de 
verificar qualquer irregularidade. 
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16.12.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 

16.13. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 
empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 

17. Cláusula Décima Sétima - DANO MATERIAL OU PESSOAL 

17.1. A contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou 
prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços 
contratados causados à Codevasf ou a terceiros. 

17.2. Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por 
ela ou pela Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos. 

17.3. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer 
equívoco de sua proposta ou administração. 

18. Cláusula Décima Oitava – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E 
INTEGRIDADE 

18.1. A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de 
acordo com o previsto no item 24 do Edital 02/2023. 

19. Cláusula Décima Nona - RESCISÃO 

19.1. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos; 

III. A lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir a 
não conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 

IV. O atraso injustificado no início do serviço; 

V. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Codevasf; 

VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
exceto se admitida no Edital e no contrato e autorizada pela 
Codevasf, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem 
a boa execução deste; 

VII. O não atendimento das determinações regulares do preposto da 
Codevasf designado para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
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VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em 
registro próprio; 

IX. A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 

X. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa, que faça a Codevasf presumir prejuízo à execução 
da obra ou serviço; 

XII. O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente 
provisão de fundos, que caracterizem insolvência da contratada; 

XIII. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Codevasf por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra; e, 

XIV. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

20. Cláusula Vigésima – PUBLICAÇÃO 

20.1. A Codevasf providenciará a publicação do presente contrato, em extrato, no 
Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

21. Cláusula Vigésima Primeira - FORO 

21.1. O Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Fortaleza/CE será o 
competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, 
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21.2. E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o 
presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o 
mesmo efeito que, lido e achado.   

 . 
Fortaleza/CE, xx de xxxx de 2023. 

 

Marlos Costa de Andrade  
Superintendente Regional  

Codevasf – 14ª SR 

 
 
 
 
 

____________________________________________ 
P/CONTRATA   
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TESTEMUNHAS: 
a)     b) 
CPF/MF nº                                      CPF/MF nº 


